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1PORTARIA N° 010/2026 

A PREFEITA MUNICIPAL DE EMAS-PB, no uso das atribuições 
que lhe são conferidas pelo art. 60, II Lei Orgânica do Município. 

RESOLVE 

1— EXONERAR o (a) Sr. (A) LUCAS DAVI RODRIGUES DE 
LACERDA REMÍGIO, do em Comissão de Coordenador de Comunicação 
Institucional — CC5, com lotação na Secretaria de Chefe de Gabinete. 

II — Esta Portaria entrará em vigor na data de sua publicação, 
revogadas as disposições em contrário. 

Publique-se no Diário Oficial do Município, divulgue em outros meios 

de comunicação e dê-se ciência. 

Emas-PB, 30 de janeiro de 2026. 

Ana 
Prefeita Municipal 

tirei 

Paço Municipal Deputado Antônio Leite Montenegro 

Av. Vice-Prefeito João Kennedy Gomes Batista, 02 Centro - Emas - PB CEP: 58763-000 
gabinete@emas.pb.gov.br CNPi N9 08.944.084/0001-23 
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IPORTARIA N° 011/2026 

A PREFEITA MUNICIPAL DE EMAS-PB, no uso das atribuições 
que lhe são conferidas pelo art. 60, II Lei Orgânica do Município. 

CONSIDERANDO a necessidade de interlocução com o Ministério 
do Turismo na implementação do Programa de Regionalização, através de 
orientações visando o planejamento acompanhamento e avaliações das ações do 
PRT em âmbitos estadual, regional e municipal; 

RESOLVE 

1— DESIGNAR o (a) Sr. (a) SANTIAGO DA SILVA JÁCOME, 
CPF.079.773.554-26, inscrito nos quadros desta edilidade sob matrícula de n° 
5752, para exercer as atribuições de "Interlocutor Municipal do Programa de 
Regionalização do Turismo". 

II — Esta Portaria entrará em vigor na data de sua publicação, 
revogadas as disposições em contrário. 

Publique-se no Diário Oficial do Município, divulgue em outros meios 
de comunicação e dê-se ciência. 

Emas-PB, 30 de janeiro de 2026. 

Ana e s e Araujo Loureiro 
Prefeita Municipal 
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